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.GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAZONAS

IPAAJVI

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 079trs-02

o INSTITUTo »n rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auÍoriza a:

INTERESSADo: Frooty Comércio e lndústria de Alimentos S.A.

E]-DEREÇo eARA coRREspoxoÊxcr.l: Rua Natingue, no 632, Vila Madalena, São Paulo

- SP.

Manaus-AM, 3 614Al

Rosa Marie Oliveira Geisller
Di Técnica

Av Mario Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque 10 de NovembÍo
Fone: (9212123-6721 I 2123-6731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br

INscRrÇÃo Esr,r,ou,u: 05.395.686-9

F,rx: (9 1 ) 98429-9440/98290-2222

PRocESSo Ns: 2125.2017

Juliano Marcos t nte de Souza
ente

CNPJ/CPF: 68.093.095/001 0-60

Foxr: (í 1) 3093-7100

REGrsrRo No IPAAM: 101 1.18í 3

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Pedro Moura, s/no, Portáo "4", Bairro Terra Preta,
Manacapuru-AM

Coonorxlo.ls GrocnÁrlels »l Ánrn »n Arrvroror:

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de polpas de frutas - Açaí

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDlnon:Médio Ponrr:Médio

Pnrzo oe vulnaoÉ orsu LrcnxÇ,1: 0l Axo.

Atenção:
Ests licençâ é compostâ de 14 restrições e/oü condições cotrstantes no yerso, cüjo trão
cumprimento/atendimetrto süjeitârá a suâ itryalidação e/ou ss penslidâdes preyistas em normas.
Esta liccnçs trío comprova nem substitui o documento de propriedade, dc posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer tr, Iocalizaçio da atividade e exposta de form. visÍvel (frente e verso).

PONTOS LATITUDE TONGETUDE PONTOS LATITUDE TONGETUDE

P1 3'17',38,06" 60'38',14,01', P4 3"L7',35,17" 50'38',11,66'
P2 3'17',35,90" 60'38'13,01', P5 3"L7'35,70" 60'38'11,17'
P3 3'17',35,50" 60"38',L2,67" 3"L7'38,64" 60'38'L2,79"
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'079/T8.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiya concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, dzl*i n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs,
antes do vencimenlo, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licençâ está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'.
2125.20t7 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um desles itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçiío Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos reslduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão c.ompetente para esta atividade.
8. É expressamente, proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados €m local apropriado.
9. Sáo vedados quaisquer descartes de rêsÍduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos. 
_

10. As emissões a§nosféricas devem atender aos padrôes estabelecidos pela Resoluçiro CONAMA N"
382106.

I l. Apresentâr no prazo de 60 dias, outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de efluentes nos

termos e prazos da Portaria Normativa/ SEMA,'IPAAMN" 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Porraria

IPAAMAI'712017 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução no

0l/2016 do Corselho Estadual de Reiursos Hídricos (CERH).
12. Realizar lrimestnlmente e apresentar laudo analítico de monitoramento do sistema de tratamento de

efluente biológicos - ETE (efluente bruto e efluente fural), realizado por laboratório licenciado e

câdastrado neste IPAAM, devendo analisar no mínimo os seguintes parâmeEos para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graras vegetris, série de sólidos (dissolvidos' suspetrsoE

sodim€trtáveis, volíteis, Íiros € totris), nitrogênio totsl, nitritos, tritratos, sulfctos' fósforo' fosfrto e

colifontres termotolerantes. Havendo alteraçôes nos nlveis de concentrações dos parâmeros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe sobre

as condições de pâdrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357 D005,

apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

13. Os certificados/ documentos comprobatório de destinação final dos resíduos sótidos e/ou lÍquidos
gerados pela atiüdade econômica da empresa deverão ser apresentados sàmestralmente ao IPAAM, em

uma pasta obedecendo a ordem cronológica.
14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operação - LO, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadasto da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastso técnico Federal - CTF.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Alvará de firncionamento emitido pela PrefeituÍa Municipal de Manacapuru-AM.
e) Certidâo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
0 Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da Estação de Tmtamento de

Efluentes - ETE do empreendimento.


